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PROJETO DE LEI _______/2021.

INCLUI O PARÁGRAFO ÚNICO AO ARTIGO 2º DA LEI Nº 7224 DE 05 DE MAIO DE 2006, QUE INSTITUI A SEMANA MUNICIPAL DE COMBATE ÀS DROGAS E ALCOOLISMO NO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS – MG.

Art. 1º Fica incluído o parágrafo único ao artigo 2º da Lei nº 7224 de 05 de Maio de 2006, com a seguinte redação:
“Art. 2º (...)
Parágrafo único: Entre as atividades e ações prevencionistas, deverá ser realizada a marcha das famílias contra as drogas, evento que tem o objetivo de chamar atenção da população, protestando contra o uso de drogas.
Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 21 de Junho 2021.

IVSON GOMES DE CASTRO		IVAN LUIZ DE SOUZA

GILSON LIBOREIRO DA SILVA			JOSÉ CARLOS GALDINO DE LIMA






JUSTIFICATIVA:
O objetivo central deste projeto é promover evento de repercussão social, a fim de contribuir com as políticas públicas para o enfrentamento ao uso de Drogas.
Sabemos que, o poder Executivo, por intermédio da Secretaria de Assistência Social, vem promovendo ações com o objetivo de mobilizar e conscientizar a população contra o uso de drogas, na Semana Municipal de Combate às Drogas e Alcoolismo no Município de Sete Lagoas, realizada na última semana do mês de Junho. Porém, é importante que essas ações sejam intensificadas. 
Insta salientar que a marcha das famílias contra as drogas, já é realizada anualmente em várias cidades do país.
Portanto, o evento tem o objetivo de chamar atenção da população protestando contra o uso de drogas e contra processos que visam à descriminalização das drogas. 
A frente parlamentar de luta contra as drogas, solicita o apoio dos nobres pares para aprovação da presente proposição.                                   
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